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OFÍCIO Nº 067/2022 

Referência: Processo 636537 

Assunto: Resposta ao Ofício n. 21754/2021 

Santa Fé de Minas/MG, 09 de maio de 2022 

À SENHORA 

GIOVANA LAMEIRINHAS ARCANJO 

COORDENADORA – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO MINAS GERAIS 

COORDENADORIA DE PÓS-DELIBERAÇÃO 

AV. RAJA GABAGLIA n. 1315,  

LUXEMBURGO- BELO HORIZONTE/MG 

CEP: 30380-435 

 
Prezada Senhora Coordenadora,  

Com nossos cordiais cumprimentos, venho por meio deste, em resposta 

ao Ofício 21754/2021, relacionado ao Processo nº 636537, prestar-lhe as 

informações requisitadas, conforme deliberação do Rel. Adonias Monteiro. 

Cumpre-nos informá-la que Concurso Público – Edital nº 001/2019, foi 

homologado no dia 15 de março de 2022, de acordo com o Decreto Municipal nº 245 

(doc. anexo). 

Desse modo, a Prefeitura Municipal de Santa Fé de Minas/MG já 

procedeu à convocação dos candidatos aprovados no cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais / Marinheiro de Convés, conforme Portaria nº 095, de 03 de maio de 2022. 

Por sua vez, no que concerne aos cargos de Técnico de Farmácia e 

Técnico de Informática, conquanto o Município tenha disponibilizado tais vagas no 

concurso, não houve nenhum aprovado. 

Nestes termos espera que seja determinado pela Egrégia Câmara o 

arquivamento do processo nº 636537, ante o cumprimento de todas as 

determinações contidas. 
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Sem mais para a oportunidade elevamos protestos de estima e 

consideração e nos colocamos à disposição para quaisquer solicitações que se 

fizerem necessárias, aguardando o deferimento do pedido.  

Atenciosamente, 

GLEBSON JOSÉ LEITE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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